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O Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás - PA, pessoa jurídica de direito público,

devidamente inscrito no CNPJ-MF 28.559.363/000í-80, com sede na Rua ltamarati s/n, Novo Horizonte

- Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537- 000, representado neste ato pelo Sr.o Roselma da Silva Feitosa

Milani, inscrito no CPF n0 781.140.472-91, Secretária Municipal de educação nomeado pela portaria No

02112021-GP, resolve formalizar a seguinte Solicitação para Íins licitatórios, com o ob.ieto mais abaixo

descriminado, Legalmente pela Lei Federal no 10.520, Lei do Pregão, de 17 de julho de 2012, pelo

Decreto Municipal no. 112512020 de 03 de Abril de 2020 -'Regulamenta o Pregã0, na forma presencial e

elelrônica', Decreto municipal no 686/2013 de 05 de Agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de

Preços'e suas alteraÇôes posteriores, lei complementar 12312006 e alterações posteriores e Lei Federal

8.666, Lei Geral das Licitações de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

1.0bjeto:

í.1. Adesáo às atas registro de preços no 20217424, obtida através do Processo Licitatório no

154l2021lPllCC-CPL, Pregão Elekônico n" 067/2021-SRP, viabilizando a aquisição de camisetas

personalizadas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Municipio de

Canaã dos Carajás - PA.

2.JUSTIFICATIVA:

2.1. De forma preliminar é imprescindível frisar que o procedimento de conkatação será delineado

ahavés de processo de adesão a ata de registro de preços devido a celeridade promovida e

principalmente pelos valores regiskados no instrumento estarem amplamente vantajosos, promovendo

economicidade na contratação e ainda dispensando gastos com a realizaçáo de um novo processo

licitatório, conforme se depreende de cotação de preços previamente realizada, anexa nos aulos,

salientando ainda que a ata de registro de preços está em plena vigência e que o órgão gerenciador,

bem como a beneficiaria deram anuência para adeírmos à ata de registro de preços, conforme se

observa nos ofícios acostados nos aulos, desta forma cumprindo todos os requisitos técnicos para a
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contratação pretendida através de adesão de registro de preços, popularmente conhecimento como

'caÍona".

Há a necessidade de atendimento nas campanhas de educação juntamente com os órgãos ligado a

esta secretaria, onde as camisetas são meias de divulgação do trabalho que está sendo desenvolvida

na rede de ensino do município, assim uma forma de propagar as referidas campanhas não só na data

do evento ou Iocal previamente agendado.

A aquisição é necessária, pois visa contemplar também todo o trabalho de qualiÍicação que vem sendo

desenvolvido junto a estes proÍissionais imprimindo proflssionalismo, qualidade e eficiência no

atendimento ao usuário Íinal dos serviços desenvolvidos, pilares de uma gestão pública comprometida.

3- Meta Física.

3.1. Viabilizar a aquisição de camisetas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação do N/unicípio de Canaã dos Caralás - PA.

4 - LOCAL DE ENTREGA

4.1. 0s fornecimentos dos itens provenientes desta solicitação devem ser entregues ao setor

competente na sede da Secretaria Municipal de Educaçã0, situada na Rua ltamarati S/N, Novo

Horizonle, Canaã dos Carajás/PA - PA CEP: 68537- 000.

5 - FORMA DE PRAZO DE ENTREGA

5.1. Os fomecimenlos provenientes deste registro de preços deverão ser realizados de forma

fracionada conÍorme solicitaçáo expressa do setor de compras da Secretaria Municipal de Educação,

no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis.

6 - DA FORMALTZAçÃO E UGÊNCÁ DO CONTRATO
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6.'1. Para a contrataÇão inerente ao objeto será formalizado contrato Administralivo, estabel RYA

suas cláusulas todas as condições, obígaçoes e responsabilidades entre as partes, em

com o Edital da licitaçã0, do Termo de Refeéncia, e da proposta de preços da empresa considerada

vencedora.

6.2. A vigência contratual será de 12 meses, a contar da data de assinatura, podendo ser pronogado

por igual período, nos lermos do artigo 57, ll, da Lei 8.666/93, por se tratar de serviço de característica

continua, conforme anazoado na jusliÍicativa.

7. D0 ACoMPANHAMENTo E FTSCAL|ZAçÃO

7.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Sf Samuel Pedreira de

Jesus, gestor de Setor de Coordenação responsável pelo Setor de Apoio ao Estudante (COOAES) da

Secretaria Municipal de Educaçã0, nomeado pela portaria no 004/2021-SEMED/GS.

7.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de impeíeições técnicas,

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inÍerior e, na oconência desta,

não implica em conesponsabilidade da ConÍalante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o arl. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

7.3. O acompanhamento e a Íiscalização da execução do contrato consistem na veriÍicação da

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da

Contratante, especialmenle designados, na forma dos arts .67 e73 da Lei n0 8.666, de 1993.

7.4. A veriÍicação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios

previstos neste Termo de Referência.

7.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtívidade

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviç0, comunicará à autoridade responsável para

que esta promova a adequação contralual à produtividade efetivamenle realizada, respeitando-se os

limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 10 do artigo 65 da Lei n0 8.666, de 1993.

7.6. O Íiscal de contratos deverá promover o registro das oconências veriÍicadas, adotando as

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1o

e 2o do art. 67 da Lei no 8.666, de 1993.

7.7. A Íiscalizaçâo do contrato abrange, ainda, as seguinles rotinas: N
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/ lntervir na programação dos serviços para melhor adequá-la às necessidades da

contratante;

/ Solicitar a substituição de empregado da Conkatada que diÍicultar a açáo

Íiscalizadora ou cuja permanência nas dependências do órgão julgar

inconveniente, a seu critério, sem que tal fato acarrete quaisquer lipos de Ônus

para o órgão contratante;

/ Reprovar serviços executados em desacordo com as especiÍica@es;

/ Paralisar todo o serviço que esteja sendo executado sem condiçoes de

segurança ou em desacordo com as especificaçôes.

7.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalização, não cumprir suas determina@es serão

aplicadas as sanções previstas no Contrato e na legislação vigente.

8. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

8.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, royalties,

deconentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de

Desenvolvimento Social de Canaâ dos Carajás.

8.2. Manter a compatibilidade com as obrigaçoes assumidas durante todo o contrato.

8.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que es§a em desamrdo com as especiÍicaçoes

exigidas e padroes de qualidade exigidos.

8.4. Responsabilizar-se pelos danos causados direlamente à Adminiskação ou a terceiros, deconente de

sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos.

8.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos.

8.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administragão, durante a execução do

contrato.

8.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão

conlratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta.

9 - DA GARANTIA

9.1. Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor.
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licitação akavés da apresentação de, no minimo, a 01 (um) atestado de desempenho an ecido

por pessoa jurídica de dkeito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento

ao objelo da presente licitaçá0.

11 - DAS ESPECTFTCAçÔES MTNTMAS

11.1. Os produtos a serem fornecidos deverão ser novos e sem utilização anterior, originais e de boa

qualidade, livres de defeitos, imperfeiçoes e outros vícios que impeçam ou reduzam sua usabilidade e

deverá atender ígorosamente às prescri@es estabelecidas na planilha descritiva.

'11.2. As especiÍicaÇoes contidas na planilha descritiva foram obtidas através de estudos técnicos

preliminares realizados pelo setor competente do órgão gerenciador e óÍgãos participantes, visando

unicamente à qualidade dos produtos a serem adquiridos.

12. RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE

13.1. A contratada está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do

contrato por dia por descumprimento de obriga@es fixadas neste termo de referência. A multa tem de

ser recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação.

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta adesão, a Administração poderá garantida a

prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sançÕes:

{ Advertência;

,/ Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do

contrato, no caso de inexecução total do objeto conkatado,

Canaã dos Carajás (PA) 03 de Maio de 2022.
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10 - DA QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA

12.1. Rejeitar todo qualquer produto que não atendam aos requisitos constantes nas especiÍicaSes

desta solicitação;

12.2. EÍeluar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

13. PENALIDADES
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recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação

oficial;

r' Suspensão temporária de participar em licitação e

impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos.

13.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Adminishação Pública, pelo prazo de até 05

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla deÍesa, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, a licitante que:

{ Delxar de assinar o contrato;

/ Ensejar o retaÍdamento da execução do obieto deste

termo de referência;

r' Não mantiver a proposta, injustiÍicadamente;

/ Comportar-se de modo inidôneo;

/ Fizer declaraçâo Íalsa;

/ Cometer fraude Íiscal;

/ Falhar ou fraudar na execução do contrato.

í3.4. As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública

poderão ser aplicadas à contratada .iuntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a

serem efetuados.

14- DO VALOR

14.1. O Valor Global da aquisiçáo de R$ 39.546,00 (Trinta e nove mil quinhentos e quarenta e seis

reais).

í4. DA ORTGEM DO RECURSO E DOTAçÃo ORçAMENTARTA

14.1. As despesas serão pagas com os recursos prôprios da Secretaria Municipal de Educação de

Canaã dos Carajás - PA, conendo por conta da seguinte dotação orçamentána:

ORGÃO: 15 - Fundo Municipal de Educaçáo

Canaã dos Carajás (PA) 03 de Maio de 2022
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UNIDADE ORÇAMENTARIA: '1526 - Sec. Municipal de Educaçâo.

t_
ICLASSIFICAÇAO ECONOMICA / ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Materialde Consumo
I

SUBELEMENTO: 3.3.90.30.23.00 - UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS

FONTE RECURSO: 1708 - Transf. União Royalües Rec. Minerais.

VALOR: 39.546,00.

15- CONDTçÓES DE PAGAMENTO
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15.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após apresentação de nota Fiscal

discriminada de acordo com a Ordem de Compras e acompanhada de medição comprobatória de

entrega assinada pelo responsável de Íiscalização do contrato.

15.2. 0 pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, em favor de

qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, Ícar explicitado o nome, número da agência e

o número da conta conente em que deverá ser eÍetivado o crédito.

15.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com

suas regularidades Íiscal e trabalhista

PLANILHA DESCRITIVA

TTENS HOMOLOGADOS A FAVOR DA EMPRESA T C SOUSA CONFECçÔES; C.N.P.J. n" 34.938.760/000í.66

ECONOMICIDADE
ALCANÇADA POR ITEM

RS 39.546,00

R$ 39.546,00

&U.r
Roselma da SilHieitosa [/ilani

Portaria. No: 02112021 -GP
Secretária Municipal de Educação

DESCRTçÃO DOS rTENS UNIDADE QTO

VALOR
UNITARIO OA

ATA
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CAMISETA PARA EVENToS PERSONALIDAS: Camiseta para evenlos
personalizada confeccionada em malha co/pevcy - 60% poliésteÍ, 24%

algodão e 16yo visco6e, (tolerância de +/ 3%), mm gÍamatura de

l7og/mi, (tolerância de ,. 5%), gola O, coÍ única, manga curta com

subeslimaçàr total, arte a ser ,omecida pela contÍatante, tamanhos p, m,

0, qq e exq.

UND n4a R$ 16,90
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